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Operações Comuns
Bens Corpóreos



Energia Elétrica: 

Notas Fiscais emitidas entre D1 e D3

6)   No caso das liquidações financeiras do MCP da CCEE não existe uma contraparte identificada. É uma 

liquidação multilateral em que a CCEE apenas compensa/controla as

CCEE 

(Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica) - Liquidações 

Multilaterais  

  

Liquidação de sobras/déficit de 

todos os agentes de energia. 

Não emite NF e Não tem ICMS 

   

Recebe dos geradores a "energia 

de reserva" (via leilão - para 

sustentar o sistema elétrico). Não 

tem ICMS   
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Qualquer diferença no balanço energético é liquidado contra a CCEE 
(compra e venda MCP).



Pontos Relevantes

1)  Ao contrário do que ocorre em outros setores, o ciclo de produção de energia elétrica tem sua geração e 

consumo ocorrido dentro do próprio mês. As NFs são emitidas no mês seguinte com o total da energia apurada e 

ICMS já deslocado para o Estado destino (CF/88).

2)  Existe um grande giro, representado neste exemplo em 5,78 vezes entre as cadeias intermediárias, antes de 

chegar ao consumidor de fato.

3)  Pelo grande volume transacionado nas cadeias intermediárias, o custo fiscal de controle/fiscalização se torna 

maior, sem que essas operações caracterizem receita real aos cofres públicos.

4) Não há aumento real de tributos uma vez que a tributação acontece pela sistemática da não cumulatividade e o 

ciclo operacional de energia elétrica ocorre dentro de um único mês (período de apuração fiscal).

5)   O diferimento da cadeia intermediária representa uma redução no custo Brasil e manutenção da receita 

pública representada pelo custo inicial (geração) e o valor pago pelo consumidor final.

6)   No caso das liquidações financeiras do MCP da CCEE não existe uma contraparte identificada. É uma 

liquidação multilateral em que a CCEE apenas compensa/controla as sobras/déficits.
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